
TABELA DE CUSTAS E HONORÁRIOS DE ARBITRAGEM

A. ESPÉCIES DE CUSTAS E HONORÁRIOS

1. Taxa de registro;
2. Taxa de administração;
3. Honorários dos árbitros;
4. Demais despesas.

1. TAXA DE REGISTRO

1.1 A solicitação de instauração da arbitragem prevista no respectivo  Regulamento será
acompanhada de recolhimento de Taxa de Registro por meio de guia emitida pelo
CEMAPE. (Ver tabela)

1.2 Nas arbitragens internacionais  haverá um acréscimo de 50% (CINQÜENTA POR
CENTO) do valor da tabela.

2. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

2.1 Quando da instituição da Arbitragem, será recolhida, ao CEMAPE, uma quantia do
valor da demanda (Ver tabela), a título de Taxa de Administração.

2.2Não  existindo  valor  definido  ou  aproximado,  o  CEMAPE  arbitrará  o  valor  a  ser
recolhido a título de Taxa de Administração.

3. TABELA DE TAXAS E HONORÁRIOS DOS ÁRBITROS 

3.1A  quantia  referente  aos  honorários  do(s)  árbitro(s)  será  entregue,  para  custódia,
junto ao CEMAPE, através de cheque nominal e cruzado, em favor de cada árbitro,
em data anterior à divulgação da sentença arbitral.



3.2Os honorários dos árbitros  serão calculados conforme tabela abaixo (em R$):
 

FAIXA DE 
CAUSAS

TAXA DE REGISTRO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO TOTAL DAS
TAXAS

HONORÁRI
O 

Valores até 10.000,00 FIXO      100,00 FIXO       200,00 300,00 1.000,00

De  10.000,00 a 15.000,00 FIXO      120,00 FIXO       240,00 360,00 1.200,00

De 15.000,01 – 150.000,00
(0,9% + 15,00) +(1,67% + 0)

20.000,00

50.000,00

100.000,00

150.000,00

(0,9%) 180 + 15,00 = 195,00

(0,9%) 450 + 15,00 = 465,00

(0,9%) 900 + 15,00 = 915,00

(0,9%) 1.350 + 15,00 = 1.365,00

1,67%) 334, + 0 = 334,00

(1,67%) 833,33 + 0 = 834,00

(1,67%) 1.666,67 + 0 = 1.667,

(1,67%) 2.500, + 0 = 2.500,

529,00

1.299,00

2.582,00

3.865,00

1.585,00

3.895,00

7.745,00

11.595,00

De 150.000,01 a 290.000,00 
(0,83% + 100,00) + (1,5% + 250,00)

200.000,00

290.000,00

(0,83%) 1.666,67 +100,00 = 1.767,00

(0,83%) 2.407 + 100,00 = 2.507,00

(1,5%) 3.000, + 250,00 = 3.250,

(1,5%) 4.350, + 250,00 = 4.600,

5.017,00

7.107,00

15.050,00

21.350,00

De 290.000,01 a 750.000,00
(0,67% + 483,00) + (1,33% + 483,32)

400.000,00

500.000,00

750.000,00

(0,67%) 2.680 + 483,33 = 3.163,00

(0,67%) 3.350 + 483,33 = 3.833,00

(0,67%) 5.000 + 483,33 = 5.484,00

(1,33%) 5.330, + 483,32 = 5.803,

(1,33%) 6.650, + 483,32 = 7.133,

(1,33%) 9.975, + 483,32 = 10.458,

8.966,00

10.966,00

15.942,00

26.890,00

32.900,00

47.826,00

De 750.000,01 a 1.450.000,00
(0,50% + 1.250,) + (1,17% + 1.249,)

800.000,00

900.000,00

1.000.000,00

1.400.000,00

(0,50%) 4.000 + 1.250 = 5.250,00

(0,50%) 4.500 + 1.250 = 5.750,00

(0,50%) 5.000 + 1.250 = 6.250,00

(0,50%) 7.000 + 1.250 = 8.250,00

(1,17%) 9.360, + 1.249,00 = 10.609,

(1,17%) 10.530, + 1.249,00 = 11.779,

(1,17%) 11.700, + 1.249,00 = 12.949,

(1,17%) 16.380, + 1.249,00 = 17.629,

15.859,00

17.529,00

19.199,00

25.879,00

47.577,00

52.587,00

57.597,00

77.637,00

De 1.450.000,01 a 2.500.000,00
(0,33%+2.416,50) + (0,97% +2.900,)

1.600.000,00

2.000.000,00

2.500.000,00

(0,33%) 5.250 + 2.416 = 7.696,00

(0,33%) 6.600 + 2.416 = 9.016,00

(0,33%) 8.250 + 2.416 = 10.666,00

(0,97%) 15.520, + 2.900,00 = 18.420,

(0,97%) 19.400, + 2.900,00 = 22.300,

(0,97%) 24.250, + 2.900,00 = 27.150,

26.116,00

31.316,00

37.816,00

78.348,00

93.920,00

113.420,00

Acima de 2.500.000,01  = 11.000,00  = 28.000,00 39.000,00 114.000,00

Notas: 1) O Presidente do CEMAPE poderá autorizar taxas menores e solicitar redução de honorários para pequenas causas repetitivas, de pouca complexidade.
               2) Os honorários desta tabela são valores básicos, nada impedindo que os árbitros indicados pelas partes proponham valores maiores.

4. DEMAIS DESPESAS

4.1Na  hipótese  de,  a  critério  do  Árbitro  ou  do  Tribunal  Arbitral,  serem  necessárias
diligências,  perícias,  viagens,  audiências  fora  do  horário  ou  do  local  normal  de
funcionamento do CEMAPE, ou quaisquer outras medidas que acarretem despesas
extraordinárias,  os pagamentos respectivos serão caucionados,  previamente,  junto
ao CEMAPE, que utilizará o valor caucionado para, em nome do(s) caucionante(s),
efetuar os respectivos pagamentos. 

.B RATEIO DE CUSTAS, HONORÁRIOS E DEMAIS DESPESAS

1. Em  não  existindo  prévio  acordo  em  sentido  contrário,  as  partes  responderão,
solidariamente,  pelas  custas,  honorários  e  demais  despesas,  devendo  a  parte
solicitada  ressarcir,  à  parte  solicitante,  50%  (cinqüenta  por  cento)  de  todo  e
qualquer encargo por esta pago para viabilizar o procedimento arbitral.

Nota: As micro e pequenas empresas, na forma da lei, gozam de 50% (trinta por cento) de
desconto nas Taxas de Registro e de Administração.


